
 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

 

RELATÓRIO DE SUPERVISÃO DA APLICAÇÃO DA PROVA DO 

CONCURSO PÚBLICO. 

    

O Coordenador Chefe da Unidade Central de Controle Interno do município de 

Conceição do Castelo torna público que havendo, como de fato houve a 

aplicação das provas do concursos público promovido pelo Poder Executivo 

Municipal, neste domingo, (24.04.2016), para o preenchimento de cargos 

vagos no quadro de servidores municipais e cadastro de reserva, decidiu fazer 

uma supervisão dos trabalhos por meio de visitas técnicas aos locais de 

aplicação das provas, com anotações em termos próprios. 

Tendo em vista que o numero de inscritos ultrapassou a quantia de 3.200 (três 

mil e duzentos) concorrentes, o município, por meio da empresa contratada 

GSTRATIC – Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, aplicou as provas nos 

seguintes locais: UMEF ELISA PAIVA, UMEF EDSON ALTOÉ e ESCOLA 

ALDY SOARES na Sede do Município, UMEF INDAIÁ na comunidade rural de 

Indaiá, UMEF SANTA LUZIA na comunidade rural de Santa Luzia e IFES DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE. 

Em todos esses locais houve a aplicação de provas no turno matutino e no 

turno vespertino. 

Conforme planejado, o trabalho do controle interno nesta fase (aplicação das 

provas) limitou-se a uma supervisão, tendo verificado que a aplicação das 

provas se deu de forma tranqüila e regular, tendo considerado o número de 

aplicadores, fiscais e coordenadores suficientes ao atendimento das 

necessidades do evento.  

O Controle Interno constatou que mesmo sendo obrigação da empresa 

contratada a aplicação e fiscalização da prova, a Administração Municipal 

destacou um servidor de seus quadros de pessoal para cada local de aplicação 

das provas, garantindo assim mais lisura e segurança aos trabalhos. 



Operacionalmente o Controlador Interno realizou visita técnica em cada local 

de aplicação das provas, tanto no turno matutino, quanto no turno vespertino; 

tendo lançado suas anotações em termo próprio, devidamente arquivado no 

Órgão. 

Não foram registradas intercorrências relevantes a não ser o fato de 03 (três) 

candidatos que compareceram aos locais de prova sem documento de 

identidade com foto e por isso foram impedidos de adentrarem nas salas para 

fazerem a prova. 

Conclusão: Por tudo o acima exposto forçoso concluir que a etapa de aplicação 

das provas do concurso público transcorreu de forma tranqüila e segura, visto 

que foram atendidas as formalidades legais 

É o relatório. 

 

Conceição do Castelo, ES, Em 25 de abril de 2016. 

 

ANTELMO CARDOSO 

Coordenador Chefe da Unidade Central de Controle Interno. 


